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PORTARIA Nº 175/2021-CGJ/AM
 
 

A Excelentíssima Senhora
Desembargadora NÉLIA
C A M I N H A  J O R G E ,
Corregedora-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas, no
uso de suas atr ibuições
legais e,

 
 
CONSIDERANDO a competência da Corregedoria-Geral de Justiça para a designação, destituição e
substituição de interinos e interventores nas serventias extrajudiciais em todo o estado do Amazonas,
consoante Portaria Conjunta n° 06/2020;
 
CONSIDERANDO a decisão da Presidência desta Corte no Ato nº 608 TJ/AM, de 19 de agosto de 2021 -
ID 864590, que resolveu pela declaração da extinção do 1º Ofício de Tabatinga/AM, nos termos do art.
402-D, da Lei Complementar nº 171/2016, e por sua posterior incorporação ao 2º Ofício de Tabatinga/AM;
 
CONSIDERANDO que o substituto do oficial do 1º Ofício da Comarca de Tabatinga/AM, que veio a óbito,
encontra-se como atual interino da serventia;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 548-Jaux.2, ID 870686, e a Decisão ID 886068 da Excelentíssima
Desembargadora Corregedora-Geral de Justiça nos autos de nº 0001990-34.2021.2.00.0804;
 
 

RESOLVE:
 
 
DESIGNAR  a Sra. Darlene Ribeiro Perêa do Nascimento para responder interinamente pelo Cartório do
1º Ofício da Comarca de Tabatinga/AM, durante os tramites de sua extinção, e posterior incorporação ao
2º Ofício de Tabatinga, ou até ulterior deliberação.
 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.
 
 

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 21 de outubro de 2021.
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